Parecer nº 1121,  de 2002

 Da Comissão de Constituição e Justiça, 

sobre o Projeto de Lei 833 de 2001.




1. O Deputado Afanasio Jazadji apresentou o presente projeto visando a estabelecer a proibição das regalias que especifica (rádios, aparelhos televisores, elétricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, tomadas elétricas e “jumbos”) para detentos. Em pauta durante as 181ª a 185ª Sessões Ordinárias (de 7 a 13.12.2001) sem emendas ou substitutivos. Nesta Comissão, para parecer.

 


2. Não há óbices formais para a propositura, pois a competência para legislar sobre o assunto – Direito Penitenciário – pode ser exercida, suplementarmente, pelo Estado (CF, art. 24, I e § 2º).

 


Tem-se a considerar, ainda,  o disposto no parágrafo único do art. 88 da Lei de Execução Penal (Lei Federal 7.210/84), que estabelece como requisitos básicos da unidade celular em penitenciária (e também em colônia agrícola ou industrial – art. 92 – e em cadeia pública – art. 104) a “salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana” e “área mínima de 6 m2”, de forma que é possível concluir que as restrições sugeridas no projeto não desatendem o que já vem disposto no ordenamento.

 


3. O único reparo que se opõe diz com a redação do documento. Para adequá-lo à melhor técnica legislativa, sugere-se a apresentação do seguinte substitutivo:

Substitutivo  ao Projeto de Lei 833 de 2001.

Estabelece restrições quanto à posse, utilização e recebimento dos bens que especifica, no interior de unidades do Sistema Prisional.

Artigo  1º -. São proibidas em todas as unidades carcerárias do Estado de São Paulo:

I – a posse de rádios, televisores e quaisquer outros equipamentos elétricos, eletrônicos ou eletroeletrônicos;

II – a instalação de tomadas elétricas;

III – o recebimento de alimentos ou vestimentas levados por visitantes.

Artigo. 2º -. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 3º -. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O parecer é, pois, favorável ao Projeto de Lei nº 833, de 2001, na forma do substitutivo ora sugerido. 

a) VANDERLEI SIRAQUE - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com substitutivo.

Sala das Comissões, em 3/4/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

CARLOS SAMPAIO – ELI CORRÊA FILHO – EDUARDO SOLTUR – PETTERSON PRADO – ROQUE BARBIERE

